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Municipal de Cascavel. Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmara

INDICO, nos teÍmos do art. 1.43 do Regimento Intetno, seja encaminhado expediente a

Secretaria Murucipal de Educação soücitando â constÍução de um CMEI no Distrito de São

João do Oeste.

É a Indicação. Sala das Sessões,

Cascavel, 31 de outubrc de 2022.

a
Valdecir Alcantara

Vereador/P atriota

Justificação

Obieto de indicação - indicaçã,o anexa 1,56/20L8 - solicitamos â consúução de um
CMEI no Distrito de São João do Oeste, sendo que, na mesma indicação, sugerimos um terreno de

ptopriedade do município, como possível de tecebet a obra. Na oportunidade a Secretaria tespondeu
dizendo que analisatia a viabüdade da ârea.

DeIâparz cá tivemos convetsas com a Secretária sobre a pÍoposta, porém, naprâica
nada aconteceu e, por óbvio, a demanda só tem aumentado.

Na presente data, dezenas de mães deixam de ptaticar atividades temuneradas e

formais por não terem com que deixar seus filhos menores dificultando em múto o arlimo financeiro das

suas famílias.

Desta forma, novamente indicamos com o objetivo de so]icitar que essâ Sectetada
efetue esforços paÍa, a construção de uma unidade de CMEI paÍa contemplar os moradores do refeddo
Disttito.
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